
Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

OF . GAB/778 Vitória, 30 de dezembro de 2025 

Senhor 

Anderson Goggi Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

Nesta 

Assunto : Sanção 

Senho r Presidente, 

Sancionei na Lei nº 10.301, o Autógrafo de Lei 

nº 12.046/2025, referente ao Projeto de Lei nº 581/2025, de autoria 

do Vereador Leonardo Monjardim. 

Atenciosamente, 

Ref.Proc . 11718746/2025 
Ref.Proc . 34602/2025- CMV/DEL 
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SECRETARIA DE GOVERNO 

DIÁRIO OFIQAL DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo lt: 

LEI Nº 10.301 

Prefeito 

Altera o Anexo I Lei 
nº 9.278/2018, que institui o 
Calendário Oficial de Eventos e 
Datas Comemorativas no Município 
de Vitória, para incluir a 
Comemoração da Fundação da AVEPES 
(Associação dos Veteranos do 
Exército do PELOPES do Espírito 
Santo), a ser celebrado, 
anualmente, no dia 2 de junho. 

Mun i c i pa l de Vitór i a , Capital d o 

Estado do Espírito Santo , faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono , na forma do Ar t . 113 , i nciso III , da Lei Orgânica do 

Município de Vi tória , a seguinte Lei : 

Art. 1º . Fica institu ído , no âmbito do município de 

Vitór i a , a Comemoração da Fundação da AVEPES (Assoc i ação de Veteranos do 

Exército do PELOPES do Espírito Santo) , a ser ce l ebrada , anualmente , no dia 

2 de junho . 

Art . 2º . O Anexo Ida Lei nº 9.278 , de 8 de junho de 

2018 , passa a inclui r, na data de 2 de junho , a Comemoração da Fundação da 

AVEPES (Associação de Veteranos do Exército do PELOPES do Espírito Santo): 

JUNHO 

Comemoração da Fundação da AVEPES 
(Associação de Veteranos do Exército do PELOPES do Espírito Santo) 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Pa l ácio Jerônimo Monteiro , em 30 de dezembro de 2025 
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